
ESTADO DO PIAUÍ
MUNICÍPIO DE SIMÕES

CONTRATO DE TRABALHO NS 130/2021

Pelo presente instrumento contratual, as partes adiantes noininadas, por ser expressão da vontade e da
livre manifestação de vontade, firmam o presente Contrato de Trabalho, nos termos da lei e das
seguintes cláusulas:

m

Cláusula Primeira - DAS PARTES

Contratante: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI, pessoa jurídica de d»reito público, inscrito no CNPJ/MF de
n2 06.SS3.853/0001-37, com sede na Rua João Raimundo de Oliveira, S/N, Centro, Simões - PI,
representado neste ato por seu Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ WILSON DE CARVALHO, brasileiro,
casado, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF de ns 361.899.953-49, com endereço profissional
acima constante.

Contratado: FABIANA DIAS SOUSA, brasileira, divorciada, Inscrito no CPF de nS 017.786.423-06,
residente e domiciliada na Rua Alberone Lemos, 246, Acarape, Teresina - PI.

Qáusuia Segunda - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de profissional para dar suporte técnico ao
desenvolvimento do trabalho de: Acompanhamento a Lei Emergenclal Cultural Aldir Blanc,
sancionada através do Decreto n' 14.017/2020; Alimentação dos sistemas e plataformas
necessárias; acompanhamento e julgamento dos editais, todo suporte técnico ao Setor de Cultura
junto a Secretaria Municipal de Cultura e a Prefeitura Municipal de Simões.

Qáusuia Terceira - DA REMUNERAÇÃO

A contraprestaçao pelos serviços prestados corresponderá a importância de R$ 1.500,00 (hum mil e
quinhentos reais), a ser pago até o décimo dia útil do mès seguinte à prestação do serviço,
mediante transferência bancaria em conta poupança n» 22633-5 e agencia 2203-9, Banco do Brasil.'

Qáusuia Quarta - 00 PRAZO DE VIGÉNOA

O presente contrato terá prazo inicial de vigência por 11 (onze) meses, iniciando-se em 01/02/2021
e se estendendo até o dia 31/12/2021.

Qáusuia Quinta - DO HORÁRIO DE TRABALHO

A CONTRATADA prestará seus serviços de forma diária conforme a necessidade da equipe da
Secretana Municipal de Cultura, nos horários de expediente normal, e assessoria presencial no
município quando necessário for sendo a despesa pelo CONTRATANTE, tendo como carga horária
semanal de trabalho o equivalente a 40 (quarenta) horas.
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